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:EQDER rr..mOCTIVO 
D.O. 19/9/73. . 

ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 18 DE setembro DE 1 973. 

Autoriza a abertura,! Delegacia de Ad 
ministração do Tesouro do Estado,do Cr&li~ 
Especial de Cr$ 3.000.000,00 (três milhÕes 
de cruzeiros),para o fim que menciona. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr,! 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l!! - Fica o Poder Executivõ autorizado a abrir , 

no corrente exerc!cio, ! Delegacia de Administração do Tesouro do 

Estado, o er&lito Especial de Cr$ 3.000.000,00 (três milhÕes de cru 

zeiros), destinado a cobrir a despesa correspondente a :JJ'fo da arrec!, 

dação da Taxa lbdovi&ria l1nica atribulda aos Munic!pios, nos termos 

do artigo 3 2 , letra B e 42 do Decreto 1 451, de 12 de abril de 1.973. 

Artigo 2 2 - As despesas decorrentes da execução da pr,! 

sente lei serão cobertas, com excesso de arrecadação da prQpria Taxa 

lbdovi&ria l1nica, que os índices técnicos autorizam prever. 

Artigo 3!! - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em controirio. 

palácio Alencastro, em Cuiabá, 18 de setembro de 1.973, 

1522 da Independência 


